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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
PORTARIA FAZENDA/ME Nº 25.030, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo,
e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar
no valor de R$ 519.248.122,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 9.575,
de 9 de abril de 2020, da Secretaria Especial de Fazenda, e tendo em vista as autorizações

constantes do art. 4º, caput, incisos II, alíneas "a", item "1", e "c", III, alíneas "a", item "1",

"c", "h", e "j", item "1", e IV, e §§ 3º, 7º e 9º, da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020,

e do art. 44, § 2º, da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº

13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, e de

Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 519.248.122,00

(quinhentos e dezenove milhões, duzentos e quarenta e oito mil, cento e vinte e dois

reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º

decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.000.000
At i v i d a d e s

19 122 0032 2000 Administração da Unidade 1.000.000
19 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 14.728.821
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 12.559.215
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.559.215

F 4 2 90 0 144 12.559.215
04 122 0032 20U1 Aperfeiçoamento da Gestão Pública 2.169.606
04 122 0032 20U1 0001 Aperfeiçoamento da Gestão Pública - Nacional 2.169.606

F 4 2 90 0 100 2.169.606
2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 1.232.873

At i v i d a d e s
23 691 2212 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 1.232.873
23 691 2212 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 1.232.873

F 4 2 90 0 100 1.232.873
TOTAL - FISCAL 15.961.694
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.961.694

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.335.475
At i v i d a d e s

04 126 0032 20VG Gestão das Soluções Informatizadas da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil e do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais

4.335.475

04 126 0032 20VG 0001 Gestão das Soluções Informatizadas da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil e do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - Nacional

4.335.475

F 3 2 90 0 350 4.335.475
TOTAL - FISCAL 4.335.475
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.335.475

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000
At i v i d a d e s

09 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

3.000

09 122 0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

3.000

S 3 2 90 0 174 3.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000
TOTAL - GERAL 3.000
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25296 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 7.800.000
At i v i d a d e s

22 122 0032 2000 Administração da Unidade 7.800.000
22 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.800.000

F 3 2 90 0 374 7.800.000
2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 720.000

At i v i d a d e s
22 125 2212 214J Fiscalização em Metrologia e Qualidade 720.000
22 125 2212 214J 0001 Fiscalização em Metrologia e Qualidade - Nacional 720.000

F 3 2 90 0 174 720.000
TOTAL - FISCAL 8.520.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.520.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25300 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 270.000
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 270.000
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 270.000

F 4 2 90 0 100 270.000
TOTAL - FISCAL 270.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 270.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 11.081.583
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 11.081.583
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11.081.583

F 4 2 90 0 100 1.615.849
F 4 2 90 0 144 9.465.734

5015 Justiça 834.013
At i v i d a d e s

14 422 5015 20I7 Política Nacional de Justiça 234.013
14 422 5015 20I7 0001 Política Nacional de Justiça - Nacional 234.013

F 4 2 90 0 100 234.013
14 422 5015 2334 Proteção e Defesa do Consumidor 600.000
14 422 5015 2334 0001 Proteção e Defesa do Consumidor - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 159.876

At i v i d a d e s
14 125 5016 21BN Política de Combate á Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 159.876
14 125 5016 21BN 0001 Política de Combate á Corrupção e à Lavagem de Dinheiro -

Nacional
159.876

F 4 2 90 0 100 159.876
TOTAL - FISCAL 12.075.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.075.472

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 19.446.973
At i v i d a d e s

06 181 5016 2723 Policiamento, Fiscalização, Combate à Criminalidade e Corrupção 19.446.973
06 181 5016 2723 0001 Policiamento, Fiscalização, Combate à Criminalidade e Corrupção -

Nacional
19.446.973

F 4 9 90 0 174 14.000.000
F 4 9 90 0 374 5.446.973

TOTAL - FISCAL 19.446.973
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.446.973
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.361.233
At i v i d a d e s

06 122 0032 2000 Administração da Unidade 10.361.233
06 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.361.233

F 4 2 90 0 100 6.161.233
F 4 2 90 0 144 3.800.000
F 4 2 90 0 374 400.000

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 51.314.308
At i v i d a d e s

06 181 5016 2586 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do
Tráfego Internacional e de Registros de Estrangeiros

41.464.870

06 181 5016 2586 0001 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do
Tráfego Internacional e de Registros de Estrangeiros - Nacional

41.464.870

F 4 2 90 0 174 41.464.870
06 181 5016 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes

Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União
7.449.438

06 181 5016 2726 0001 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes
Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União - Nacional

7.449.438

F 4 9 90 0 174 3.548.437
F 4 9 90 0 186 1.000.000
F 4 9 90 0 374 2.901.001

Projetos
06 181 5016 15F9 Aprimoramento Institucional da Polícia Federal 2.400.000
06 181 5016 15F9 0001 Aprimoramento Institucional da Polícia Federal - Nacional 2.400.000

F 4 2 90 0 174 1.200.000
F 4 2 90 0 374 1.200.000

TOTAL - FISCAL 61.675.541
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.675.541

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000.000
At i v i d a d e s

14 122 0032 2000 Administração da Unidade 3.000.000
14 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.000.000

F 4 2 90 0 100 582.024
F 4 2 90 0 144 2.417.976

0617 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.154.494
At i v i d a d e s

14 423 0617 21BO Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.154.494
14 423 0617 21BO 0001 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas - Nacional 1.154.494

F 3 2 90 0 100 154.494
F 4 2 90 0 144 1.000.000

TOTAL - FISCAL 4.154.494
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.154.494

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 7.579.750
Projetos

06 421 5016 155N Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização do Sistema
Penal

7.579.750

06 421 5016 155N 0001 Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização do Sistema Penal
- Nacional

7.579.750

F 4 1 90 0 150 3.000.000
F 4 1 90 0 174 4.579.750

TOTAL - FISCAL 7.579.750
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.579.750

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 61.387.487
At i v i d a d e s

06 181 5016 21BQ Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e
Enfrentamento à Criminalidade

47.387.487

06 181 5016 21BQ 0001 Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e
Enfrentamento à Criminalidade - Nacional

47.387.487

F 4 1 90 0 118 47.387.487
06 181 5016 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 14.000.000
06 181 5016 2B00 0001 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional 14.000.000

F 4 1 90 0 118 14.000.000
TOTAL - FISCAL 61.387.487
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.387.487
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ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2216 Política Externa 4.200.000
At i v i d a d e s

07 211 2216 20WW Relações e Negociações Bilaterais 4.200.000
07 211 2216 20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - Exterior 4.200.000

F 3 2 90 0 100 4.200.000
TOTAL - FISCAL 4.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.200.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5020 Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde 75.981.952
At i v i d a d e s

10 571 5020 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em
Doenças Infecciosas

75.981.952

10 571 5020 8305 0001 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em
Doenças Infecciosas - Nacional

75.981.952

S 3 2 90 6 151 29.310.931
S 3 2 90 6 153 46.671.021

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 75.981.952
TOTAL - GERAL 75.981.952

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.240.000
At i v i d a d e s

26 121 0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de
Transportes

7.040.000

26 121 0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes
- Nacional

7.040.000

F 4 9 90 0 100 7.040.000
26 122 0032 218S Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da

Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura
3.200.000

26 122 0032 218S 0001 Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da
Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura - Nacional

3.200.000

F 3 9 90 0 100 3.200.000
3006 Transporte Terrestre e Trânsito 81.418.762

At i v i d a d e s
26 782 3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 28.850.483
26 782 3006 219Z 0001 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União -

Nacional
28.850.483

F 4 9 90 0 100 14.059.613
F 4 9 90 0 144 5.800.634
F 4 9 90 0 374 8.990.236

Projetos
26 782 3006 10JQ Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco do Sul - Jaraguá do

Sul - na BR-280/SC
7.500.000

26 782 3006 10JQ 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco do Sul - Jaraguá do
Sul - na BR-280/SC - No Estado de Santa Catarina

7.500.000

F 4 2 90 0 144 7.500.000
26 782 3006 10L3 Adequação de Trecho Rodoviário - Caucaia - Entroncamento Acesso

ao Porto de Pecém - na BR-222/CE
5.000.000

26 782 3006 10L3 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Caucaia - Entroncamento Acesso
ao Porto de Pecém - na BR-222/CE - No Estado do Ceará

5.000.000

F 4 2 90 0 144 1.900.000
F 4 2 90 0 174 3.100.000

26 782 3006 12KG Adequação de Travessia Urbana em Santa Maria - na BR-
158/287/RS

10.000.000

26 782 3006 12KG 5066 Adequação de Travessia Urbana em Santa Maria - na BR-
158/287/RS - No Município de Santa Maria - RS

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000
26 782 3006 7435 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE - Divisa PE/AL - na

BR-101/PE
5.363.648

26 782 3006 7435 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE - Divisa PE/AL - na
BR-101/PE - No Estado de Pernambuco

5.363.648

F 4 2 90 0 100 4.463.648
F 4 2 90 0 250 900.000

26 782 3006 7624 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AL/PE - Divisa AL/SE - na
BR-101/AL

16.004.631

26 782 3006 7624 0027 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AL/PE - Divisa AL/SE - na
BR-101/AL - No Estado de Alagoas

16.004.631

F 4 2 90 0 100 10.379.064
F 4 2 90 0 174 5.625.567

26 782 3006 7E79 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na BR-
080/GO

4.300.000

26 782 3006 7E79 0052 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na BR-
080/GO - No Estado de Goiás

4.300.000

F 4 2 90 0 100 600.000
F 4 2 90 0 144 3.700.000

26 782 3006 7S75 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -
Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN

1.400.000

26 782 3006 7S75 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -
Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN - No Estado
do Rio Grande do Norte

1.400.000

F 4 2 90 0 100 1.400.000
26 782 3006 7XI6 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Novo Hamburgo -

na BR-116/RS
3.000.000

26 782 3006 7XI6 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Novo Hamburgo -
na BR-116/RS - No Estado do Rio Grande do Sul

3.000.000

F 4 9 90 0 144 3.000.000
TOTAL - FISCAL 91.658.762
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 91.658.762

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

3004 Aviação Civil 380.000
At i v i d a d e s

26 122 3004 210F Desenvolvimento da Aviação Civil (Gestão) 380.000
26 122 3004 210F 0001 Desenvolvimento da Aviação Civil (Gestão) - Nacional 380.000

F 4 2 90 0 280 380.000
TOTAL - FISCAL 380.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 380.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 2.273.775
At i v i d a d e s

05 122 0032 2000 Administração da Unidade 2.273.775
05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.273.775

F 3 2 90 0 100 1.489.563
F 3 2 90 0 144 353.898
F 4 2 90 0 100 430.314

6011 Cooperação com o Desenvolvimento Nacional 1.621.694
At i v i d a d e s

05 153 6011 219C Acolhimento humanitário e interiorização de migrantes em situação
de vulnerabilidade e fortalecimento do controle de fronteiras

1.621.694

05 153 6011 219C 0001 Acolhimento humanitário e interiorização de migrantes em situação
de vulnerabilidade e fortalecimento do controle de fronteiras -
Nacional

1.621.694

F 3 2 90 0 100 1.621.694
6012 Defesa Nacional 129.334

Projetos
05 151 6012 151S Implantação do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais 129.334
05 151 6012 151S 0001 Implantação do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais -

Nacional
129.334

F 4 2 90 0 100 76.139
F 4 2 90 0 144 53.195

TOTAL - FISCAL 4.024.803
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.024.803

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 4.600.000
At i v i d a d e s

05 151 6012 219D Adequação de Organizações Militares 4.600.000
05 151 6012 219D 0001 Adequação de Organizações Militares - Nacional 4.600.000

F 4 2 90 0 100 4.600.000
TOTAL - FISCAL 4.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.600.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 4.000.000
At i v i d a d e s

05 153 6012 21A0 Aprestamento das Forças 4.000.000
05 153 6012 21A0 0001 Aprestamento das Forças - Nacional 4.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 5.360.041
At i v i d a d e s

05 122 0032 2000 Administração da Unidade 5.360.041
05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.360.041

F 3 2 90 0 100 5.360.041
TOTAL - FISCAL 5.360.041
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.360.041

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.159.889
At i v i d a d e s

05 122 0032 2000 Administração da Unidade 10.159.889
05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.159.889

F 3 2 90 0 100 360.041
F 3 2 90 0 680 7.799.848
F 4 2 90 0 680 2.000.000

6012 Defesa Nacional 3.080.119
At i v i d a d e s

05 151 6012 2048 Manutenção e Suprimento de Material Aeronáutico 3.080.119
05 151 6012 2048 0001 Manutenção e Suprimento de Material Aeronáutico - Nacional 3.080.119

F 4 2 90 0 100 3.080.119
TOTAL - FISCAL 13.240.008
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.240.008

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52921 - Fundo do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 5.360.041
At i v i d a d e s

05 122 0032 2000 Administração da Unidade 5.360.041
05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.360.041

F 3 2 90 0 650 3.000.000
F 4 2 90 0 100 2.360.041

TOTAL - FISCAL 5.360.041
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.360.041

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 25.781.434
At i v i d a d e s

19 571 2217 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei
nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

1.781.434

19 571 2217 212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei
nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional

1.781.434

F 3 2 50 0 100 1.781.434
Projetos

15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 24.000.000
15 244 2217 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Nacional
24.000.000

F 4 9 40 0 100 24.000.000
2221 Recursos Hídricos 39.342.431

At i v i d a d e s
18 544 2221 8695 Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas - Programa Água

Doce e Programa Doce Mar
39.342.431

18 544 2221 8695 0001 Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas - Programa Água
Doce e Programa Doce Mar - Nacional

39.342.431

F 4 2 90 0 300 39.342.431
TOTAL - FISCAL 65.123.865
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.123.865

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5026 Esporte 1.000.000
At i v i d a d e s

27 812 5026 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos e Eventos de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social

1.000.000

27 812 5026 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos e Eventos de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social - Nacional

1.000.000

F 3 9 40 0 118 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 38.000.000
At i v i d a d e s

08 244 5031 219G Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS)

38.000.000

08 244 5031 219G 0001 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) - Nacional

38.000.000

S 4 9 40 0 100 38.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 38.000.000
TOTAL - GERAL 38.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 9.908.764
Operações Especiais

28 846 0910 0057 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-Americanos para a
Educação, a Ciência e a Cultura - OEI (MEC)

7.156.404

28 846 0910 0057 0001 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-Americanos para a
Educação, a Ciência e a Cultura - OEI (MEC) - Nacional

7.156.404

F 3 2 80 0 100 7.156.404
28 846 0910 00BC Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e

Controle de Materiais Nucleares - ABACC (MRE)
1.728.360

28 846 0910 00BC 0002 Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e
Controle de Materiais Nucleares - ABACC (MRE) - Exterior

1.728.360

F 3 2 80 0 100 1.094.706
F 3 2 80 0 300 633.654

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

1.024.000

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - Exterior

1.024.000

F 3 2 80 0 300 1.024.000
TOTAL - FISCAL 9.908.764
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.908.764

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2206 Política Nuclear 80.119
At i v i d a d e s

04 122 2206 2B27 Proteção e Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro 80.119
04 122 2206 2B27 0001 Proteção e Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro -

Nacional
80.119

F 4 2 90 0 100 80.119
4002 Segurança Institucional 3.000.000

At i v i d a d e s
04 122 4002 4693 Segurança Institucional do Presidente da República e do Vice-

Presidente da República, Respectivos Familiares, e Outras
Autoridades

3.000.000

04 122 4002 4693 0001 Segurança Institucional do Presidente da República e do Vice-
Presidente da República, Respectivos Familiares, e Outras
Autoridades - Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.080.119
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.080.119

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 14.728.821
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 12.559.215
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.559.215

F 3 2 90 0 144 12.559.215
04 122 0032 20U1 Aperfeiçoamento da Gestão Pública 2.169.606
04 122 0032 20U1 0001 Aperfeiçoamento da Gestão Pública - Nacional 2.169.606

F 3 2 90 0 100 2.169.606
2201 Brasil Moderniza 4.335.475

Projetos
04 126 2201 15OP Estruturação do Governo Digital 4.335.475
04 126 2201 15OP 0001 Estruturação do Governo Digital - Nacional 4.335.475

F 3 2 90 0 100 4.335.475
2209 Brasil, Nosso Propósito 7.800.000

At i v i d a d e s
04 127 2209 20U4 Governança do Patrimônio Imobiliário da União 7.800.000
04 127 2209 20U4 0001 Governança do Patrimônio Imobiliário da União - Nacional 7.800.000

F 3 2 90 0 333 7.800.000
2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 1.232.873

At i v i d a d e s
23 691 2212 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 1.232.873
23 691 2212 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 1.232.873

F 3 2 90 0 100 1.232.873
TOTAL - FISCAL 28.097.169
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.097.169

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000
At i v i d a d e s

09 122 0032 2000 Administração da Unidade 3.000
09 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.000

S 3 2 90 0 174 3.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000
TOTAL - GERAL 3.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25296 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 720.000
Projetos

22 665 2212 153X Construção de infraestrutura predial no Inmetro e nos órgãos que
compõem a Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -
Inmetro

720.000

22 665 2212 153X 0033 Construção de infraestrutura predial no Inmetro e nos órgãos que
compõem a Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -
Inmetro - No Estado do Rio de Janeiro

720.000

F 4 2 90 0 174 720.000
TOTAL - FISCAL 720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 720.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25300 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 270.000
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 270.000
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 270.000

F 3 2 90 0 100 270.000
TOTAL - FISCAL 270.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 270.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.000.000
At i v i d a d e s

12 364 5013 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão

1.000.000

12 364 5013 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa
e Extensão - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 8 142 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 555.624
At i v i d a d e s

12 122 0032 2000 Administração da Unidade 555.624
12 122 0032 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 555.624

F 3 2 90 8 100 555.624
5014 Estatísticas e Avaliações Educacionais 16.600.780

At i v i d a d e s
12 368 5014 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 16.600.780
12 368 5014 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional 16.600.780

F 3 2 90 8 100 16.600.780
TOTAL - FISCAL 17.156.404
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.156.404

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5011 Educação Básica de Qualidade 7.000.000
At i v i d a d e s

12 368 5011 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais
Didáticos e Pedagógicos para Educação Básica

7.000.000

12 368 5011 20RQ 0001 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais
Didáticos e Pedagógicos para Educação Básica - Nacional

7.000.000

F 3 2 90 8 113 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 9.912.863
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 9.912.863
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.912.863

F 3 2 90 0 100 447.129
F 3 2 90 0 144 9.465.734

5015 Justiça 1.867.781
At i v i d a d e s

14 422 5015 20I7 Política Nacional de Justiça 1.267.781
14 422 5015 20I7 0001 Política Nacional de Justiça - Nacional 1.267.781

F 3 2 80 0 100 158.722
F 3 2 90 0 100 1.078.803
F 4 2 90 0 100 30.256

14 422 5015 2334 Proteção e Defesa do Consumidor 600.000
14 422 5015 2334 0001 Proteção e Defesa do Consumidor - Nacional 600.000

F 4 2 90 0 100 600.000
5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 294.828

At i v i d a d e s
14 125 5016 21BN Política de Combate á Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 294.828
14 125 5016 21BN 0001 Política de Combate á Corrupção e à Lavagem de Dinheiro -

Nacional
294.828

F 3 2 90 0 100 294.828
TOTAL - FISCAL 12.075.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.075.472

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 5.446.973
At i v i d a d e s

06 181 5016 2723 Policiamento, Fiscalização, Combate à Criminalidade e
Corrupção

5.446.973

06 181 5016 2723 0001 Policiamento, Fiscalização, Combate à Criminalidade e Corrupção
- Nacional

5.446.973

F 3 9 90 0 374 5.446.973
TOTAL - FISCAL 5.446.973
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.446.973

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.361.233
At i v i d a d e s

06 122 0032 2000 Administração da Unidade 10.361.233
06 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.361.233

F 3 2 90 0 100 6.161.233
F 3 2 90 0 144 3.800.000
F 3 2 90 0 374 400.000

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 51.314.308
At i v i d a d e s

06 181 5016 2586 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do
Tráfego Internacional e de Registros de Estrangeiros

41.464.870

06 181 5016 2586 0001 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do
Tráfego Internacional e de Registros de Estrangeiros - Nacional

41.464.870

F 3 2 90 0 174 41.464.870
06 181 5016 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes

Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União
7.449.438

06 181 5016 2726 0001 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes
Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União -
Nacional

7.449.438

F 3 9 90 0 174 3.548.437
F 3 9 90 0 186 1.000.000
F 3 9 90 0 374 2.901.001

Projetos
06 181 5016 154U Construção do Centro Nacional de Capacitação e Difusão de

Ciências Forenses
1.200.000

06 181 5016 154U 5664 Construção do Centro Nacional de Capacitação e Difusão de
Ciências Forenses - Em Brasília - DF

1.200.000

F 4 2 90 0 174 1.200.000
06 181 5016 155H Construção da Delegacia de Juiz de Fora/MG 500.000
06 181 5016 155H 2762 Construção da Delegacia de Juiz de Fora/MG - No Município de

Juiz de Fora - MG
500.000

F 4 2 90 0 374 500.000
06 181 5016 15F5 Construção da Delegacia de São José do Rio Preto/SP 700.000
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06 181 5016 15F5 3922 Construção da Delegacia de São José do Rio Preto/SP - No
Município de São José do Rio Preto - SP

700.000

F 4 2 90 0 374 700.000
TOTAL - FISCAL 61.675.541
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.675.541

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000.000
At i v i d a d e s

14 122 0032 2000 Administração da Unidade 3.000.000
14 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.000.000

F 3 2 90 0 100 582.024
F 3 2 90 0 144 2.417.976

0617 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.154.494
At i v i d a d e s

14 423 0617 21BO Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.154.494
14 423 0617 21BO 0001 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas -

Nacional
1.154.494

F 3 2 90 0 144 1.000.000
F 4 2 90 0 100 154.494

TOTAL - FISCAL 4.154.494
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.154.494

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30905 - Fundo de Defesa de Direitos Difusos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5015 Justiça 14.000.000
At i v i d a d e s

14 422 5015 6067 Defesa de Direitos Difusos 14.000.000
14 422 5015 6067 0001 Defesa de Direitos Difusos - Nacional 14.000.000

F 3 9 90 0 174 5.551.703
F 4 9 90 0 174 8.448.297

TOTAL - FISCAL 14.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000.000
At i v i d a d e s

06 122 0032 2000 Administração da Unidade 3.000.000
06 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.000.000

F 3 1 90 0 150 3.000.000
5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 4.579.750

Operações Especiais
06 421 5016 00R3 Racionalização e Modernização do Sistema Penal 4.579.750
06 421 5016 00R3 0001 Racionalização e Modernização do Sistema Penal - Nacional 4.579.750

F 4 1 31 0 174 4.579.750
TOTAL - FISCAL 7.579.750
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.579.750

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 61.387.487
At i v i d a d e s

06 181 5016 21BQ Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e
Enfrentamento à Criminalidade

47.387.487

06 181 5016 21BQ 0001 Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e
Enfrentamento à Criminalidade - Nacional

47.387.487

F 3 1 90 0 118 47.387.487
06 181 5016 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 14.000.000
06 181 5016 2B00 0001 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional 14.000.000

F 3 1 90 0 118 14.000.000
TOTAL - FISCAL 61.387.487
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.387.487

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2216 Política Externa 4.200.000
At i v i d a d e s

07 211 2216 20WX Relações e Negociações Multilaterais 4.200.000
07 211 2216 20WX 0002 Relações e Negociações Multilaterais - Exterior 4.200.000

F 3 2 90 0 100 4.144.447
F 4 2 90 0 100 55.553

TOTAL - FISCAL 4.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.200.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 5.999.999
At i v i d a d e s

10 122 0032 2000 Administração da Unidade 5.699.999
10 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.699.999

S 3 2 90 6 151 2.009.445
S 3 2 90 6 153 3.690.554

10 128 0032 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação

300.000

10 128 0032 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação - Nacional

300.000

S 3 2 90 6 151 150.000
S 3 2 90 6 153 150.000

5021 Gestão e Organização do SUS 3.000.000
At i v i d a d e s

10 126 5021 6881 Modernização e Desenvolvimento de Sistemas de Informação da
FUNASA

3.000.000

10 126 5021 6881 0001 Modernização e Desenvolvimento de Sistemas de Informação da
FUNASA - Nacional

3.000.000

S 3 2 90 6 153 3.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.999.999
TOTAL - GERAL 8.999.999

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5019 Atenção Primária à Saúde 35.395.209
At i v i d a d e s

10 301 5019 21BG Formação e Provisão de Profissionais para a Atenção Primária à
Saúde

35.395.209

10 301 5019 21BG 0001 Formação e Provisão de Profissionais para a Atenção Primária à
Saúde - Nacional

35.395.209

S 3 2 91 6 153 35.395.209
5021 Gestão e Organização do SUS 31.586.744

At i v i d a d e s
10 126 5021 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde

(e-Saude)
31.586.744

10 126 5021 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde
(e-Saude) - Nacional

31.586.744

S 3 2 90 6 151 1.752.554
S 3 2 90 6 153 4.435.258
S 4 2 90 6 151 25.398.932

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 66.981.953
TOTAL - GERAL 66.981.953

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39101 - Ministério da Infraestrutura - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 26.060.247
At i v i d a d e s

26 121 0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de
Transportes

26.060.247

26 121 0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes
- Nacional

26.060.247

F 3 9 90 0 100 17.259.613
F 3 9 90 0 144 8.800.634

TOTAL - FISCAL 26.060.247
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.060.247

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 18.413.631
At i v i d a d e s

26 122 0032 2000 Administração da Unidade 1.500.000
26 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.500.000

F 3 2 90 0 100 600.000
F 4 2 90 0 250 900.000
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Projetos
26 126 0032 15P7 Modernização e Ampliação da Infraestrutura de Tecnologia da

Informação
16.913.631

26 126 0032 15P7 0001 Modernização e Ampliação da Infraestrutura de Tecnologia da
Informação - Nacional

16.913.631

F 4 2 90 0 100 16.913.631
3006 Transporte Terrestre e Trânsito 38.194.648

At i v i d a d e s
26 782 3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 18.069.081
26 782 3006 219Z 0001 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Nacional 18.069.081

F 4 2 90 0 100 7.929.081
F 4 2 90 0 144 3.100.000
F 4 9 90 0 100 7.040.000

Projetos
26 782 3006 7I71 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na BR-060/GO 8.725.567
26 782 3006 7I71 5545 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na BR-060/GO - No

Município de Jataí - GO
8.725.567

F 4 2 90 0 174 8.725.567
26 782 3006 7L04 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pelotas - na BR-

116/RS
10.000.000

26 782 3006 7L04 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pelotas - na BR-
116/RS - No Estado do Rio Grande do Sul

10.000.000

F 4 2 90 0 144 10.000.000
26 782 3006 7W67 Construção do Viaduto do Gancho nos Municípios de Natal e São

Gonçalo do Amarante - na BR-406/RN
1.400.000

26 782 3006 7W67 0024 Construção do Viaduto do Gancho nos Municípios de Natal e São
Gonçalo do Amarante - na BR-406/RN - No Estado do Rio Grande
do Norte

1.400.000

F 4 2 90 0 100 1.400.000
TOTAL - FISCAL 56.608.279
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.608.279

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

V A LO R

3004 Aviação Civil 380.000
At i v i d a d e s

26 122 3004 210F Desenvolvimento da Aviação Civil (Gestão) 380.000
26 122 3004 210F 0001 Desenvolvimento da Aviação Civil (Gestão) - Nacional 380.000

F 3 2 90 0 280 380.000
TOTAL - FISCAL 380.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 380.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

3006 Transporte Terrestre e Trânsito 8.990.236
At i v i d a d e s

26 452 3006 20YZ Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional
de Trânsito

8.990.236

26 452 3006 20YZ 0001 Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional
de Trânsito - Nacional

8.990.236

F 3 9 90 0 174 8.990.236
TOTAL - FISCAL 8.990.236
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.990.236

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 353.898
At i v i d a d e s

05 122 0032 2000 Administração da Unidade 353.898
05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 353.898

F 4 2 90 0 144 353.898
6011 Cooperação com o Desenvolvimento Nacional 6.621.694

At i v i d a d e s
05 542 6011 20X4 Manutenção do Sistema de Proteção da Amazônia -

SIPAM
5.000.000

05 542 6011 20X4 0001 Manutenção do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM
- Nacional

5.000.000

F 3 2 90 0 100 4.375.417
F 3 2 91 0 100 624.583

05 153 6011 219C Acolhimento humanitário e interiorização de migrantes em
situação de vulnerabilidade e fortalecimento do controle
de fronteiras

1.621.694

05 153 6011 219C 0001 Acolhimento humanitário e interiorização de migrantes em
situação de vulnerabilidade e fortalecimento do controle
de fronteiras - Nacional

1.621.694

F 4 2 90 0 100 1.621.694
6012 Defesa Nacional 129.334

Projetos
05 151 6012 151S Implantação do Programa Estratégico de Sistemas

Espaciais
129.334

05 151 6012 151S 0001 Implantação do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais
- Nacional

129.334

F 3 2 90 0 100 76.139
F 3 2 90 0 144 53.195

TOTAL - FISCAL 7.104.926
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.104.926

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 9.399.848
At i v i d a d e s

05 151 6012 219D Adequação de Organizações Militares 9.399.848
05 151 6012 219D 0001 Adequação de Organizações Militares - Nacional 9.399.848

F 3 2 90 0 100 4.600.000
F 4 2 90 0 281 4.799.848

TOTAL - FISCAL 9.399.848
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.399.848

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 1.781.434
At i v i d a d e s

19 571 2217 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações
Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

1.781.434

19 571 2217 212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações
Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) -
Nacional

1.781.434

F 4 2 90 0 100 1.781.434
2219 Mobilidade Urbana 24.000.000

Projetos
15 453 2219 10SS Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 24.000.000
15 453 2219 10SS 0001 Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano -

Nacional
24.000.000

F 4 9 40 0 100 24.000.000
2221 Recursos Hídricos 39.342.431

At i v i d a d e s
18 544 2221 8695 Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas -

Programa Água Doce e Programa Doce Mar
39.342.431

18 544 2221 8695 0001 Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas -
Programa Água Doce e Programa Doce Mar - Nacional

39.342.431

F 3 2 90 0 300 39.342.431
TOTAL - FISCAL 65.123.865
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.123.865

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5026 Esporte 1.000.000
At i v i d a d e s

27 812 5026 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos e
Eventos de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social

1.000.000

27 812 5026 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos e
Eventos de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social -
Nacional

1.000.000

F 4 9 40 0 118 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 38.000.000
At i v i d a d e s

08 244 5031 219G Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS)

38.000.000

08 244 5031 219G 0001 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Nacional

38.000.000

S 3 9 90 0 100 38.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 38.000.000
TOTAL - GERAL 38.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 2.452.346
Operações Especiais

28 846 0910 0089 Contribuição à União Internacional de Telecomunicações - UIT
( A N AT E L )

1.526.194

28 846 0910 0089 0002 Contribuição à União Internacional de Telecomunicações - UIT
(ANATEL) - Exterior

1.526.194

F 3 2 80 0 100 544.692
F 3 2 80 0 300 981.502

28 846 0910 0344 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA (ME) 926.152
28 846 0910 0344 0002 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA (ME) -

Exterior
926.152

F 3 2 80 0 100 250.000
F 3 2 80 0 300 676.152

0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros Internacionais 300.014
Operações Especiais

28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros
Internacionais

300.014

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros
Internacionais - Exterior

300.014

F 5 2 90 0 100 300.014
TOTAL - FISCAL 2.752.360
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.752.360

PORTARIA FAZENDA/ME Nº 25.065, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, crédito
suplementar no valor de R$ 72.359.998,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 9.575, de 9 de abril
de 2020, da Secretaria Especial de Fazenda, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso IV, e §§ 7º e 9º, da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$
72.359.998,00 (setenta e dois milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 31.584.625
Projetos

15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 1.984.625
15 451 2217 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional 1.984.625

F 4 9 40 0 100 1.984.625
15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 29.600.000
15 244 2217 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 29.600.000

F 3 9 90 0 144 6.600.000
F 4 2 90 0 100 23.000.000

2221 Recursos Hídricos 24.775.373
Projetos

18 544 2221 109H Construção de Barragens 4.775.373
18 544 2221 109H 0001 Construção de Barragens - Nacional 4.775.373

F 4 9 30 0 100 4.775.373
18 544 2221 1851 Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica

de Pequeno e Médio Vulto
20.000.000

18 544 2221 1851 0001 Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica
de Pequeno e Médio Vulto - Nacional

20.000.000

F 4 9 30 0 100 16.000.000
F 4 9 30 0 144 4.000.000

TOTAL - FISCAL 56.359.998
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.359.998

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53209 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 16.000.000
At i v i d a d e s

15 453 0032 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros 16.000.000
15 453 0032 2843 0001 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros -

Nacional
16.000.000

F 4 9 90 0 144 16.000.000
TOTAL - FISCAL 16.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 26.600.000
Projetos

15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 26.600.000
15 244 2217 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 26.600.000

F 4 9 40 0 144 26.600.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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2218 Gestão de Riscos e de Desastres 6.759.998
Projetos

18 541 2218 14RL Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de
Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais

6.759.998

18 541 2218 14RL 0001 Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de
Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Nacional

6.759.998

F 4 9 30 0 100 6.759.998
2221 Recursos Hídricos 39.000.000

Projetos
18 544 2221 109J Construção de Adutoras 39.000.000
18 544 2221 109J 0001 Construção de Adutoras - Nacional 39.000.000

F 4 2 30 0 100 23.000.000
F 4 9 30 0 100 16.000.000

TOTAL - FISCAL 72.359.998
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.359.998

PORTARIA FAZENDA/ME Nº 25.089, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Economia
e da Reserva de Contingência, crédito suplementar no valor de R$ 9.033.878.270,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 9.575, de 9 de
abril de 2020, da Secretaria Especial de Fazenda, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "f", da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor do Ministério da Economia e da Reserva de Contingência,
crédito suplementar no valor de R$ 9.033.878.270,00 (nove bilhões, trinta e três milhões, oitocentos e setenta e oito mil, duzentos e setenta reais), para atender às programações constantes
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

V A LO R

0999 Reserva de Contingência 1.915.372.922
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 1.915.372.922
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas, inclusive doações e convênios
1.915.372.922

S 9 0 99 0 153 1.915.372.922
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.915.372.922
TOTAL - GERAL 1.915.372.922

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0999 Reserva de Contingência 7.118.505.348
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 7.118.505.348
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Fiscal 7.118.505.348

F 9 0 99 0 144 7.118.505.348
TOTAL - FISCAL 7.118.505.348
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.118.505.348

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5028 Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de Políticas Públicas 9.033.878.270
At i v i d a d e s

08 244 5028 8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004)

9.033.878.270

08 244 5028 8442 0010 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Norte

1.291.353.800

S 3 1 90 0 144 1.105.019.746
S 3 1 90 0 153 186.334.054

08 244 5028 8442 0020 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Nordeste

4.736.914.459

S 3 1 90 0 144 3.331.654.968
S 3 1 90 0 153 1.405.259.491

08 244 5028 8442 0030 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Sudeste

2.168.482.179

S 3 1 90 0 144 1.925.317.503
S 3 1 90 0 153 243.164.676

08 244 5028 8442 0040 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Sul

475.665.545

S 3 1 90 0 144 428.988.025
S 3 1 90 0 153 46.677.520

08 244 5028 8442 0050 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Centro-Oeste

361.462.287

S 3 1 90 0 144 327.525.106
S 3 1 90 0 153 33.937.181

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.033.878.270
TOTAL - GERAL 9.033.878.270

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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